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ARGEMIRO ~ GARAIAIDI, Prefeito nunicipal de M:moel Viana, RS-

em disposto no Art. 56 da lei Orgânica MJnicipal, que a câna-

-~. aprovou e EU sanciono a presente LEI.

10

.-Os vereadores perceberão um subsídio mensal em parcela única

de valor igual a R$ 1.041,42, (hum mil e quarenta e um -real e
quarenta e dois centavos}:L~ '~ uj ',LJ",_~", /. I -' "

20

-o subsídio do Presidente da Câmara se constituirá de parcela
única no valor no valor de R$ 1.562,13 (hum mil, quinhentos e
sessenta e dois reais e treze centavos).

10

-A ausência de vereaqor a reunião plenária da Câmara, sem
justificativa legal, determinará um desconto em ,seu subsídio de
valor proporcional ao número total de reuniões mensais.
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50 -Em caso de viagem para fora do MunicíPiio~ a serviço ou
representação da Câmara, aprovada pelo plenário, o Vereador
perceberá as diárias que fqrem fiXadas na forma da lei. .

.--~~ 

--,Em qualquer circ~~cia~ serão obedec~da~J ,~__liwitaç9çs"
impostas pelos incisos V, VI e VII do Art. 29 da Co,nstituição
F ' 1

e(icrai~-

70 -As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações

orçamentárias próprias.
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Registre-se e F\Jb11que-se

em 29 'de jullK> de 1998
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A Emenda çonstitucional n° 19/98, publicada pelo Diário oficial da
05 de junho de 1998, introduziu alterações significativas no tratamento constitucional

públicos e a~ntes políticos. I

Dentre estas, alterações encontra-se a remuneração de todos os
Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e também os Secretários Municipais, que

..:..1. ,. .-por subsídios, fIXados em parcela única, conforme Art. 39,

ter a~~aláriQ!~~S, sem quaisquet:jadicíonais~M j; J..J.-;c' LI .~"

"-- Derrogado o princípio da anterioridade, Art. 37, X, que atingiam
: os Agentes Políticos, a estipulação de sua remuneração, a partir de agora, pela

ao inciso V do artigo 29, será fIXada por lei de iniciativa do Legislativo, incluindo os
Secretários Municipais -Arts. 29, V e VI.

Mesmo com a possibilidade da lei que os autoriza ao recebimentl;) de
\ e de indenização por sessão extraordinária no período de recesso parlamentar, a Mesa
por entendimento com os demais pares, devido ao refluxo de receita e a realidade do
~": brasileiro decidiu por não instituir tais verbas, permanecendo apenas com os doze

._:~ ;~~~ é, abrindo mão de um direito seu em favor do Povo.

Portanto, visando adequar-se a nova ordem Constitucional a
será mantida, apenas com a denominação única de subsídios, acrescendo ainda,
., ~,-- ~ ~'~' ro~~~~,'7' ' '."':_~~;";~' '~~,.-,'.-;'; ~~'-' ' ' '-

atividade permanente na administração.

Ante a exposição supra, a Mesa Diretora, apresenta o mesmo
desta Colenda Câmara ese(f~.-acordG--~ovarem ."L 'oLJ""c_-""'- I, I J_-"'. -"I

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manoel Vianá, Rs, 17 de

1998.

i~ C-A.9-1
Ver. Manoel &pes

~ecretário
ver~

Presideh te

~

'LL"'- '--'-'fi

-A.J.-

" '_-",",--_I

~

VVéllter .JODlm, 11'1 -lu anaar -TeleFax: (055) 256 -1144 -CEP -97.640-000 -MANOEL VIA~A -RS


